MENSAGEM N° 060/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier

Presidente da Câmara Municipal de

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e aprovação, o presente projeto de Lei Complementar que visa alterar dispositivos na Lei Complementar nº 239/2022, de 1º de janeiro de 2022, conforme justificativas adiante expostas:
Inicialmente, propõe-se a alteração do Art. 152 da referida Lei Complementar, que dispõe sobre as hipóteses que não considera interrupção de exercício para fins de concessão da Licença-Prêmio ao servidor. A sugestão proposta, portanto, visa aumentar o prazo da exceção de 30 para 180 dias de folgas e licenças que poderão ser aproveitadas pelo servidor no prazo de 05 anos, sem que isso prejudique a obtenção do prêmio de assiduidade.
A segunda alteração proposta refere-se a adequações necessárias na legislação, no que se refere ao instituto da licença por motivo de doença em pessoa da família. Com a alteração, pretende-se ampliar o prazo de concessão da licença por motivo de doença em pessoa da família, de forma a garantir a possibilidade de fruição de até 60 dias por ano, sem prejuízo da remuneração do servidor. 
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto de Lei, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o presente Projeto seja apreciado com maior brevidade possível, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.

Paço Municipal 3 de Maio, em 12 de novembro de 2024.
Karla Galende 

Prefeita
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2024
DATA: 12 de novembro de 2024.
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 239/2022, DE 1º DE JANEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O inciso II do artigo 152 da Lei nº 239/2022, de 1º de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 152 …
(…)
II - As faltas justificadas e os dias de licença a que se referem os incisos II e V do Art. 149, desde que o total de todas essas ausências não excedam o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 5 (cinco) anos.
Art. 2º Os incisos I e II do §1º do artigo 172 da Lei Complementar nº 239/2022, de 1º de janeiro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 172 (…)
§1º A licença será concedida e usufruída:

I - Por até 60 (sessenta) dias, dentro do mesmo ano civil, sem prejuízo de sua remuneração disposta em Lei; 

II - Por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos no mesmo ano civil, até o limite de 4 (quatro) anos, sem remuneração.

(…)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal 3 de Maio, em 12 de novembro de 2024.

Karla Galende 

Prefeita
